
 

                               
                Município de São Sebastião do Alto 
                          Estado do Rio de Janeiro 

 

 

Lei n.871, de 10 de agosto de 2022 

                            Altera Requisito do Cargo que menciona, constante da 

Lei Municipal n. 867/2022, e dá outras providencias. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Alto – Estado do Rio de Janeiro. 

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

 

         Artigo 1º - Fica alterado o requisito do Cargo de Guarda Municipal, criado 

pela Lei Municipal n. 867/2022, no que tange a Carteira Nacional de Habilitação 

– CNH, onde foi exigida a Categoria D, na letra f, do Anexo das Atribuições da 

citada Lei, que passará a ser Categoria AB. 

         Artigo 2o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

        Artigo 3o  – Revogam-se as disposição em contrário. 

 

São Sebastião do Alto, 10 de agosto de 2022. 

 

Alif Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 


